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EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N" 1/2020

A Vereadora Gleyciaria Bergamim de Araújo, da Câmara Munieipal de Nova Venécia, Estado
do Espírito Santo, infra-assinado, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88,
combinado com o inciso V, art. 108, o art. 117 e o art. 126, caput do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, apresenta a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 1/2020:

Art. 1° A ementa do Projeto de Lei n° 1/2020, que proíbe o uso de fogos de artifício para fins
de produzir estouros e estampido em locais fechados ou abertos, públicos ou privados, ou
artefatos dessa natureza em espetáculos e shows pirotécnicos no Município de Nova Venécia-
ES, e acrescenta o § 1°-A ao art. 148 da Lei Complementar n° 5, de 9 de abril de 2008, passa a
vigorar com o seguinte texto:

proíbe a soltura de fogos de

ARTÍFICIO PARA FINS DE PRODUZIR
ESTOUROS E/OU ESTAMPIDOS EM

LOCAIS FECHADOS OU ABERTOS,
PÚBLICOS OU PRIVADOS, OU
ARTEFATOS DESSA NATUREZA EM

ESPETÁCULOS OU SHOWS
PIROTÉCNICOS NO MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2° O çaput do art. 1° do Projeto de Lei n° 1/2020, que proíbe o uso de fogos de artifício
para fins de produzir estouros e estampido em locais fechados ou abertos, públicos ou privados,
ou artefatos dessa natureza em espetáculos e shows pirotécnicos no Município de Nova
Venéeia-ES, e acrescenta o § T-A ao art. 148 da Lei Complementar n° 5, de 09 de abrjL\de
2008, passa a vigorar com o seguinte texto:
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Art. 1" Fica proibida a soltura de fogos de artifício e que produzam estouros ou
estampidos em locais abertos ou fechados, públicos ou privados, com a finalidade
de combater a poluição sonora.

Art. 3° O art. 5° do Projeto de Lei n° 1/2020, que proíbe o uso de fogos de artifício para fins de
produzir estouros e estampido em locais fechados ou abertos, públicos ou privados, ou artefatos
dessa natureza em espetáculos e shows pirotécnicos no Município de Nova Venécia-ES, e
acrescenta o § 1°-A ao art. 148 da Lei Complementar n° 5, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar
com o seguinte texto:

Art. 5° Aplica-se ao infrator da presente lei a vedação prevista no art. 234 da Lei
Orgânica do Município.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 30 de abril de 2020; 66° de
Emancipação Política;L6®Í>egislatura.
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